
DECRETO N.º 37.335, DE 02/01/2020.

AUTORIZA  A  CONTRATAÇÃO  DE  PESSOAL
POR  TEMPO  DETERMINADO  PARA  ATENDER
OS CONSELHOS TUTELARES DE ARACRUZ/ES E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  ARACRUZ,  ESTADO  DO  ESPÍRITO
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E TENDO EM
VISTA O DISPOSTO NA LEI N.º 4.007/2015 ALTERADA PELA LEI DE
N.º 4.082/2016 E RESOLUÇÃO DE N.º 034 DE 11.11.2019 DO CMDCA;

DECRETA:

Art. 1º Fica a Gerência de Recursos Humanos - Secretaria de Administração
e Recursos Humanos do Município de Aracruz autorizada a proceder a contratação por
tempo  determinado  dos  Senhores  abaixo  descritos,  para  exercerem  o  cargo  de
CONSELHEIRO TUTELAR, estando disponíveis 24 (vinte e quatro) horas, com carga
horária administrativa de 08 (oito) horas diárias e escala de revezamento para sobreaviso
noturno, finais de semana e feriados, salário de R$ 3.112,19 (três mil cento e doze reais e
dezenove centavos), no período de 10 de janeiro de 2020 a 10 de janeiro de 2024, com
exercício nos Conselhos Tutelares da Sede e da Orla, vinculados administrativamente a
Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho, eleitos titulares no Processo de Escolha
para  membros do Conselho Tutelar do município de Aracruz para o quadriênio 2020 a
2024, nos termos do Edital CMDCA n° 001/2019 e Resolução de n.º 034/2019/CMDCA. 

CONSELHEIROS TUTELAR DA
SEDE

CONSELHEIROS TUTELAR DA ORLA

Roselene Pignaton Silva Thaizy da Vitória Marins
Fernanda Gonçalves de Carvalho 
Fanchioti

Arilson Florência Costa

Ana Lúcia Frigini Santos Rômulo de Moura Valadares
Cristiane Evaristo dos Santos Maria Magdalena dos S. Lamego Batista
Tatiane de Moraes Tomas Borlini Marcela Carla Matuchac

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Aracruz, 02 de Janeiro de 2020.

JONES CAVAGLIERI 
Prefeito Municipal


